
serviços de estacionamento de um veículo num parque «fora do aero
porto» e o transporte dos passageiros do referido veículo entre esse 
parque e o terminal do aeroporto em causa devem ser consideradas, 
em circunstâncias como as do processo principal, uma prestação com
plexa única na qual o serviço de estacionamento é predominante. 

( 1 ) JO C 145 de 14.5.2011 

Despacho do Tribunal de Justiça de 29 de novembro de 
2011 — Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE/Comissão 

Europeia 

(Processo C-235/11 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Artigo 119. o do 
Regulamento de Processo — Concursos públicos adjudicados 
pelas instituições da União por conta própria — Concurso 
para a prestação de serviços TI e de ajuda ao utilizador rela
tivamente ao sistema comunitário de transação de direitos de 
emissão (CITL e CR) — Rejeição da proposta — Dever de 
fundamentação — Princípio da igualdade de tratamento — 
Recurso manifestamente improcedente e manifestamente 

infundado] 

(2012/C 109/08) 

Língua do processo: inglês 
Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (representantes: 
N. Korogiannakis e M. Dermitzakis, dikigoroi) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representante: 
D. Calciu, agente) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (oitava sec
ção), de 3 de março de 2011, no processo T-589/08 (Evropaïki 
Dynamiki/Comissão), que negou provimento a um recurso cujo 
objeto era, por um lado, a anulação da decisão da Comissão, de 
13 de outubro de 2008, de rejeitar a oferta apresentada pela 
recorrente no âmbito do concurso ENV.C2/FRA/2008/0017, 
para celebração de um contrato-quadro para prestação de ser
viço TI (tecnologia de informação) e ajuda ao utilizador relati
vamente ao sistema comunitário de direitos de emissão [jornal 
das transações comunitárias independente (CITL) e registo co
munitário (CR)] (JO 2008/S 72-096229), bem como da decisão 
de adjudicar o contrato a outra concorrente e, por outro lado, 
um pedido de indemnização. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepikoinonion 
Pliroforikis kai Tilematikis AE é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C de 16.7.2011 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 9 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial de 
Tribunal de première instance de Liège — Bélgica) — 

Auditeur du travail/Yangwei SPRL 

(Processo C-349/11) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 1, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Diretiva 97/81/CE — Obstáculos de natureza 
administrativa suscetíveis de limitar as possibilidades de tra
balho a tempo parcial — Divulgação e conservação obrigató

rias dos contratos e dos horários de trabalho) 

(2012/C 109/09) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de première instance de Liège 

Partes no processo principal 

Recorrente: Auditeur du travail 

Recorrida: Yangwei SPRL 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de première instance 
de Liège — Interpretação da Diretiva 97/81/CE do Conselho, de 
15 de dezembro de 1997, respeitante ao acordo-quadro relativo 
ao trabalho a tempo parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e 
pela CES (JO 1998, L 14, p. 9) — Admissibilidade de uma 
regulamentação nacional que estabeleça a obrigação de o em
pregador elaborar documentos com o registo das derrogações 
aos horários de trabalho, bem como conservar e divulgar os 
contratos e os horários de trabalho a tempo parcial — Obs
táculos de natureza administrativa suscetíveis de limitar as pos
sibilidades de trabalho a tempo parcial. 

Dispositivo 

A cláusula 4. a do acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo parcial 
anexo à Diretiva 97/81/CE do Conselho, de 15 de dezembro de 
1997, respeitante ao acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo 
parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES, deve ser inter
pretado no sentido de que não se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe aos empregadores obrigações de conservação e de divulgação 
dos contratos e dos horários de trabalho a tempo parcial, se compro
vado que esta regulamentação não tem por efeito um tratamento 
menos favorável destes últimos face aos trabalhadores a tempo inteiro 
em situação comparável ou, nos casos em que exista diferença de 
tratamento, que a mesma é justificada por razões objetivas e não 
excede o necessário para atingir os objetivos, desta forma, prosseguidos. 
Compete ao órgão jurisdicional de reenvio proceder às verificações 
factuais e jurídicas necessárias, nomeadamente, no que se refere ao 
direito nacional aplicável, a fim de apreciar se é este o caso no processo 
que lhe foi submetido.
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